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74ª Sessão da Câmara Municipal de Viradouro, 

56ª Sessão Extraordinária, do 3º ano da 
 

16ª Legislatura, em 29 de dezembro de 2015. 

 
 

 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2015 

(dois mil e quinze), no edifício Salvador Lopes 

Fernandes, sede da Câmara Municipal, realizou-se a 56ª 

(quinquagésima sexta) Sessão Extraordinária, do terceiro 

ano da 16ª legislatura da Câmara Municipal de Viradouro. 

Presentes os vereadores Ailton Antônio Ferreira, Edson 

Luiz Maria Tavares, Edson Luiz Franco, Erney Antônio de 

Paula, Fabiana Lourenço da Silva Sevieiro, José Gibran, 

Julimar Pelizari, Manoel Aparecido Brandão e Luiz 

Geraldo Cardoso, presentes também os funcionários 

Flávio Luis Baião Pontes Gestal, Elena Maria de Almeida 

Barbieri, Lucas Henrique Nunes e Paulo Renato 

Zamariolli, às 20h11min (vinte horas e onze minutos) a 

Presidente da Câmara e da Sessão, vereadora Fabiana 

Lourenço da Silva Sevieiro declarou aberta a sessão sob 

a proteção de Deus. Iniciada a Ordem do Dia foi 

apresentado o Projeto de Lei do Executivo nº089/2015, 

processo nº 529/2015, que dispõe sobre a abertura de 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.020.585,25 

(um milhão, vinte mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 

vinte e cinco centavos). O projeto recebeu pareceres 
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favoráveis a sua tramitação das Comissões de Justiça e 

Redação e Finanças e Orçamento. Colocado o projeto 

em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. 

Em seguida foi apresentado o Projeto de Lei do 

Executivo nº090/2015, processo nº 530/2015, autoriza o 

Poder Executivo a firmar Convênio com a instituição 

PROACLE. O projeto recebeu pareceres favoráveis a sua 

tramitação das Comissões de Justiça e Redação e 

Finanças e Orçamento. Colocado o projeto em discussão 

e votação, foi aprovado por unanimidade. Nada mais 

havendo para a Ordem do Dia foi encerrada a sessão e 

lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme 

segue devidamente assinada. 

 
 

Presidente 

 

1º Secretário                                              2º Secretário 
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75ª Sessão da Câmara Municipal de Viradouro, 

57ª Sessão Extraordinária, do 3º ano da 
 

16ª Legislatura, aos 29 de dezembro de 2015. 

 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2015 

(dois mil e quinze), no edifício Salvador Lopes 

Fernandes, sede da Câmara Municipal, realizou-se a 57ª 

(quinquagésima sétima) Sessão Extraordinária, do 

terceiro ano da 16ª legislatura da Câmara Municipal de 

Viradouro. Presentes os vereadores Ailton Antônio 

Ferreira, Edson Luiz Maria Tavares, Edson Luiz Franco, 

Erney Antônio de Paula, Fabiana Lourenço da Silva 

Sevieiro, José Gibran, Julimar Pelizari, Manoel Aparecido 

Brandão e Luiz Geraldo Cardoso, presentes também os 

funcionários Flávio Luis Baião Pontes Gestal, Elena 

Maria de Almeida Barbieri, Lucas Henrique Nunes e 

Paulo Renato Zamariolli, às 20h38min (vinte horas e 

trinta e oito minutos) a Presidente da Câmara e da 

Sessão, vereadora Fabiana Lourenço da Silva Sevieiro 

declarou aberta a sessão sob a proteção de Deus. 

Iniciada a Ordem do Dia foi apresentado o Projeto de Lei 

do Executivo nº089/2015, processo nº 529/2015, que 

dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 1.020.585,25 (um milhão, vinte mil, 
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quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos). O projeto recebeu pareceres favoráveis a sua 

tramitação das Comissões de Justiça e Redação e 

Finanças e Orçamento. Colocado o projeto em discussão 

e votação, foi aprovado por unanimidade. Em seguida foi 

apresentado o Projeto de Lei do Executivo nº090/2015, 

processo nº 530/2015, autoriza o Poder Executivo a 

firmar Convênio com a instituição PROACLE. O projeto 

recebeu pareceres favoráveis a sua tramitação das 

Comissões de Justiça e Redação e Finanças e 

Orçamento. Colocado o projeto em discussão e votação, 

foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo para 

a Ordem do Dia foi encerrada a sessão e lavrada a 

presente ata, que após lida e achada conforme segue 

devidamente assinada. 

 

Presidente 

 

1º Secretário                                        2º Secretário 


